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TERMO DE REFERÊNCIA

(

I. DOOBJETO

1.1 o presente termo de referência tem por objeto contratação de pessoa(s) jurídíca(s) para
fornecimento de livros didáticos §obre o temâ *Ilistoria e cultura Afro-Brasileira e lndígena. ematerial didático para Educação de Jovens e Adultos, para atender aos alunos da rede de ensino do
município de Barra do corda-MA, zona urbana e rural, de interesse desta administração.

^'2. JUSTTFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2 l A aquisição do produto visa o atendimento de demandas durante o período de 12 meses, para
ofertar um reforço no tema "Historia e cultura Afio-Brasileira e Indígena,, e na educação de Jovens e
Adultos Necessitamos destes materiais didáticos atualizados, para que os alunos de escolas públicas
possam realmente aprender o tema citado, devendo ser fornecidos conforme as necessidades das
escolas da Rede Municipal de Bana do Corda-MA.
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ORD f,SPECIFICAÇÃO TlND QTD

INDIGENAS E AFRICANAS" volrado para a lo e 30 ano
dos anos inicieis, de autoria da iocióloga DENISE
P.AMP AZZO DA SILVA e da fiIósofa YARÀ ALBEPJO.

BRASILEIROS INFLUENCIASLIVRO *N

LEI I l.g5l2008 . ISBN: 978-65-99526t-5-2

UND 4.s02

LEI I l.ó4512008. ISBN: 978{5-99

rnlcra$.

IVL R No S u ILRAS IRE SO FIN LUENC AS
oND GE ASN E AF R AC ASN vol 0tâd ârâ {,l e §o oanp

dos an (ls de aautofl da socro DENISEloga
AZRAMP ZO D S L da fi oso Yrà ARA ERIALB o

5261-4-5

UND 2.U2

anos finais, de autoria da socióloga DENISE RAMPAZZO
DA SILVA e do sociólogo HEITOR BATTAGCTA. LEt

IVL Ro N BRAS S L IRE OS TJ S RI E UC TLIRAL
DIN GEN A BRAS LE RA "voltâdo orâ 6 e noâ dosPâ

I 1.645/2008 Fundamental 2 . ISBN: 978-65-99526 I-3-8

UND 3.r00

4
AFRO - BRASILEIRA" vottado para o 6. e 7o ano dos anos
finais, de autoria da socióloga DENISE RAMPAZZO DA
SILVA e do sociólogo HEITOR BATTAGGIA. A LEI
11.645/2008 Fundamental 2. ISBN: 97

LIVRO..N S. BRASILEIROS _ HIS RIA E CULTLIRA

8-65-995261-2-t

UND 3. t00

-5

6
Seja mais você - Ensino Fundamental Subtitulo: Anos iniciais
ISBN: 978-65884-979-5 I UND 200

7
Seja mais você - Ensino Fundarnental Subtitulo: Anos finais.
ISBN; Q7A-6549/'-O?A-44 UND 728
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I Seja rnais você - Alfabetizaçào - Ensino de Jovens e Adultos.
I ISBN: 978-6s88 4-979-37 I ulo r.048
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2.2. Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela acima.
2 3 o contrato terá vigência até 12 (doze) meses, prorrogáver uma vez por iguar período, conforme alei 8.666/1993.

3. REQUISITOSDACONTRATAÇÃO

CEL

11, 1 de^scrição da solução 
:omo_ um todo, abrange a aquisiçâo de riwos didáticos sobre o tema"Historia e cultura Afio-Brasileira e Indígena" e mateiial did,átíco para Educação de Jovens e Adultos,para suprir as necessadadesdas escolas da Rede Municipal de Ensino da zona urbana e rural deinteresse desta administração abrangendo os r.guint". ,"1;i.itos da contratação:

3' l l Apresentar e atender a todas as exigências rerativas a documentação exigida;

51 os bens serão recebidos provisoriamente, pera responsável peto acompa.nhamento efiscalização, a qual será um servidor, designado pelo contratante, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especiÍicações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
5 2 os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificaçôes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
imediatamente, a contar da notificação da (o) contratada (o), às surs custas, sem prejuízo da apricação1as penalidades.

4. EXECUÇÃODOOBJETO

4.1. A entregâ do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
4l l Entregar o objeto do contrato 10 (dez) dias úteis, impreterivelmente, após assinatura docontrato e conforme solicitação feita pelo setor de compras do município.

s. ENTRf,cA E CRrTÉRIO§ DE ACETTAÇÃO D() OBJETO.

5 3 os bens serão recebidos definitivamente conforme solicitação, contados do Íecebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo circunstanciado.
5 3 l Na hipotese de a verilicação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro doprazo fixado' reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

o recebimento provisório ou definitivo do objeto nâo exclui a responsabilidade da contratada pelosprejuízos resultantes da incorreta execução do óontrato.

6. OBRIGAÇÕESDACONTRATANTE

6.1. São obrigações da Contratante:
6. 1 1 . Receler o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;
6.1.2. Verificar minuciosamente, no praz o fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento defi nitivo;
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6.1 3. Comunicar à Contratad4 por escrito. sobre im
CEL

perfeições, falhas ou irregularidades ven sno objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido:6.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obngaçôes da Contratada, atraves decomissâo/servido r especialmente designado.
6'1 5' Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, noprazo e forma estabelecidos neste termo,
6'2 4 Administração não. responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada comterceiros, ainda que vinculados. à execução aà p."Lnt. Termo de c"ilr",;;;;o-o po. quarquer

ffiJ,XlXJ 
a rerceiros em decorrência a" rio àu ôortutada, de r"u, 

"*p..guãos, 
pÍepostos ou

7, OBRIGAÇÔESDACONTRATADA

7'1 A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de ReÍêrência e sua

^ 
proposta' assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:
7'1 1' Efetuar a entrega do objeto em perÍbitas condições, conforme especificaçôes, prazo e rocarconstantes no Termo de Referência e suâ proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na quarconstarão as indicações reÍbrentes a: maÍca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ouvalidade.

7 12' Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13e 17 a 27 , do Código de Defosa do Consumidor (Lei no g.07g, de I990);
7 1 3 ' Substituir, reparÍr ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, oobjeto com avarias ou defleitos;
7 1 4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que anlecede a data daentrega' os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
T 15 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condiçôes de habilitação e quarificação exigídas na ricitaçao;

81 Nos termos do arÍ 67 Lei n" g-666, de 1993, será designado a senhora Karyna Feitosa deMoraes' portaria ns 379 de 26 de outubro de 2o21 representante para acompanhar e fiscalizar a
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução edeterminando o que rbr necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

?2, . 
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,inclusive perante terceiros, por quarquer irregularidade, ainda que ,.rrir"rr" àã'i.[i-"iç0". récnicasou vícios redibitórios, e, na ocorrêncta desta, não implica em corresponsabilidade da Adminisúação oude seus agentes e prepostos, de conformidade .o,, o u.t. z0 da Lei ,ã g.6ó6. de r s93. '

9. DOPAGAMENTO

9l o pagamento será realizado no pÍazo míximo de ate 30 (trinta) dias, conlados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Faturâ, atraves de ordem banqíria, para credito em banco, agência e
conta corente indicados pelo contÍatado.
9.2. considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscar ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
9'3' A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação daregularidade fiscal, constatada por meio de consulia on-line ao StcÁr ou, na iússibilidade de
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acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documen
CEL

mencionada no aÍt. 29 da Lei n. 8.66ó, de 1993.
9.4- Quando do pagamento, será e1êtuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável.
9 .4.1 . A ContÍatada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributriria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tribuuirio favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10. I . comete infração administrativa nos termos da Lei n' g.666/93, a contratada que:
Executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumirlas em decorrência da contratação;

^ 
10. l. l. Ensejar o retardamento da execução do ob-jeto,
i 0 . I . 2 . Falhar ou fraudar na execução do contrato;
10. 1.3. Comportar-se de modo inidôneo,
10.I.4. Cometer fraude fiscal;

Barra do Corda MA, 0l de setembro de 2022

Abdiel Ramon do Nâ§cimento Júnior
SecreloÍio MuniciN de Etlacação

Ibrtqriq n" 017 2021

CNPI: 06.769.798/0001-17 Rua Isâac MartiDs,371 - Centro CEp: 659S0-O0O - Bárra do Corda - Merânhão
e-mait. sencdbdçZ0Zl@i,urail,caN

Trâbalho, Respeito e Cidadânla.
Âgor3 ó a Voz do Povo
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